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Atos da Presidência 

 
Atos 
 

 

ATO Nº 91, DE 14/03/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que dispõe o art. 5º, da Resolução TRE/ES n.º 93, de 28 de maio de 2014, RESOLVE: 
 
FIXAR em 60% (sessenta por cento) o percentual de reembolso do valor da mensalidade e 
da taxa de matrícula, cobrado pelos estabelecimentos de ensino, relativo aos cursos dos 
servidores que foram contemplados com a concessão do Auxílio-Bolsa de Estudos de 
Graduação e Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu no exercício 2014, por meio da 
Portaria 476/2014 e exercício 2015, por meio das Portarias 216/2015, 262/2015, 
263/2015, 302/2015, 349/2015, 416/2015 e 433/2015. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
  

Editais 

 
Editais 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 48/2016 
PROCESSO PC Nº 1769-27.2014.6.08.0000 – CLASSE 25 – VITÓRIA/ES. 
 
Cumprindo a r. decisão exarada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente 
deste e. Tribunal, nos autos em epígrafe, que trata de PRESTAÇÃO DE CONTAS – DE 
CANDIDATO – DEPUTADO ESTADUAL – ELEIÇÕES 2014, INTIMO o Senhor Levi Marques 
de Souza, através de seu advogado Dr. Everaldo Martinuzzo de Oliveira, da r. decisão de 
fls. 140/142, que negou seguimento ao recurso especial interposto para o colendo TSE. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO,  
 
Vitória, 10 de março de 2016.  
 
JOSÉ MARIA MIGUEL FEU ROSA FILHO 
SECRETÁRIO JUDICIÁRIO  
  

Documentos da DG 

 
Portarias 
 

 

PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 95, DE 10/03/2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Licença para Tratamento de Saúde na forma seguinte: 
SERVIDOR: Livia Mayer Totola Britto 
PERIODO: 08.03.2016 a 11.03.2016   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 202, 102, inciso VIII, alínea “b” da Lei nº 8.112/90 com 
redação alterada pela Lei 9.527/97, e 203 com redação alterada pela Lei 11.907/2009. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
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